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EDTTAL pAn¡. pRÉ.Qua,lmlc.l,çn'o N. " 02. 05. 0l t 2025.09

PRO CES S O ADMINISTRATTVO N. " 02.05. 0 1 I 2025.09

O Município de Amontada, através da Áreas Solicitantes, Secretarias Municipais e autarquias

municipais, torna público que realizará a Pré-Qualifïcação do tipo SUBJETM e PARCIAL das

.rpr.*, especialùadu. nu--"u de PRESTAçAO bE SbnvIçO DE LOCAçÃO on voÍcur.Os
UfVfnSAS , pala participarem de futura licitação ou de licitação vinculada a prestação de serviços a

serem realizadas pelo município de Amontada.

A presente pré-qualifîcação está fundamentadanaLei Federal n' 14.13312021' Decreto Mutticipal no

162,de 15 deabril de2025,

A Documentação de Pré-qualifrcação será recebida via sistema da Plataforma Licita Mais Brasil:

wr¡¡w.licitamaisbrasil.com.br no período descrito no Cronograma a seguir'

O øitul e seus anexos estar.ão disponíveis para download no sítios

httns://www.amontada.ce.eov.br/charnarnento.nhp, https://lnunicipio$-

fiãtacoes.tce.ce.gov.br/index.php/outras-rnodatridhttÞ://pncp.gov.br/app/editais?q=,&status=recebend
o-proqpFfa&pgLgipa= 1 .ade¡/abertaq. ww:u..Ligitamaisbfasil'çpm,b4.

Or i"t...tr"d* pòderao iôticüar Pré-qualificação a qualquer tempo, durante o ptazo da Chamada

Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Pré-qualificação.
para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até a data de encerramento,

podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências

èstabelecidas no mesmo, confórme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária do

Município.

Os documentos serão apresentados através da plataforma Licita Mais Brasil - https:

www.licitamaisbrasil,com, br.

CRONOGRÄMA
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A- partir do dia 07 de Maio de2025,

FIM DOCUMENTOS: Ató dia22 de Maio de2025,

D¡.JL6AçÃO bOS LICITANTnS pnÉ-QUALIFICADOS: dia 06 de Junho de2025,

PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE RECURSO: dia 09 a 12 de Junho de2025.

ho de 2025.DrvtiLGAçÃO nn RECIIRSCIS APRESENTÄDOS: 13 de Junl

PRAZO PARA APRESENTAç.Ã.O DE CONTRARRAZÕES: O¡a 13 a 18 deJunho tle 2025.

DATA LIMITE pARA pUBLICAçÃO nO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 02 de Julho de

2025.
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PREVTSÃO PARA PUßLrCAÇÃO oö pnncÃo: O edital da futura licitaçäo deverá

após

er publicadaS

exaurido o prazo recursal e emitido todos certificados de pré-qualificação solicitados

interessados que OS requisitos de pré-qualificação
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A justificativa para a utilização do cronograma apresentado

no processo de pré-quali/ìcação é fundamentada com base

nos requìsítos legaìs e nos princípios de competitividade e

. e/ìcíência, que orìentarn as licìtações públicas, conforme

estabelecido pela Lei 14,133/2021 e pelas orientações
jurisprudenciais do Tribunal de Contas dq União, conforme

transcrevemos a seguir:
O período estipulado para o recebimento dos docttrnentos

atende aos princípìos de isonomia e ampla partícipação,
assegurando tempo suficiente para que os interessados
preparem e submetam sua documentação. Conforme

orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem impedìr a

participação de potenciais interessados e comprometer a

seleção da proposta mais vantaiosa (Orientações e

Jurisprudência do TCU sobre Lìcítações e Contratos - 5o

Edição: 621). Outrossim, Q realização da concoruência após

o julgamento dos recursos permite que todas as questões

seiam resolvidas com su/ìciente antecedência, garantindo que

todos os participantes esteiam em igualdade de condições no

momento da licítação, conþrme princípios de isonomia,

competitividade e e/ìciência, estabelecidos nq Lei
I 4. I 33/202 1.

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem

razoavelmente iustiJìcados pela necessìdade de garantír um

processo equitativo, transparente e e/ìciente. No entanto,

recomenda-se sempre estar atento as eventuais

particularidades do processo que possam requerer

adaptações no cronograma pora melhor atender aos

objetívos do certame e às necessidades da Administração
Pública, de acordo com as circunstâncias especíJìcas e

observando os princípios legaís vigentes'
Por /ìm, é essencial observar que a pré-qualificação, ao

de/ìnír prazos insuficientes ou critëríos não alinhados à

necessidade especí/ìca da contratação futura, traz riscos

como restrição indevìda da competìtívídade, podendo

resultar em anulação do certame ou contratação a preços

elevados, conforme alertado na oríentação normativa do

TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações

e Contratos - 5'Edição: 624).

Os Licitantes interessados em participar de licitações para o objeto descitto neste edital, sobretudo

aquelas com o critério de MENOR PREçO LJNITÁRIO, deverão estar pré-qualificados, nos termos do

presente edital.
O Edital sera gratuitamente através do site:

https://municiPios-

Informamos que

tipo de informação sobre a
eletrônico.

Àv. û*nerol Àlipio dcs 5$nlõs, 1353, Centr:
Fcrrtr; {fi8} S $St3"3;l?3 |
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Do cERTIFTcADo on pnÉ-Qu.Lr-rnrclçÃo:

I- No caso de julgamento favorável, a Comissão de Contratação enviará, por e-mail, em até 5 (cinco)

dias úteis, o CERTIFICADO DE pnÉ-QUelmtCRçÃO, assinado pelo Agente de Contratação.

II- As empresas pré-qualificadas serão divulgados nos sítios eletronicos oficiais indicados no

preambulo do presente Edital de pré-qualificação.

ANEXOS:
ANEXO I - TERMO PB NPTNNÊNCN.
ANEXO I _ MTNUTA DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÄO
coMPoslç¡.o oo EDTTAL
I- O Edital é composto pelas seguintes partes:

a) Edital de Pré-qualifÏcação: Documento destinado à análise das condições de qualificação parcial

li'i:lïiX]n.r."cncia: Documento necessário para a contratação de bens e serviços.

I-OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAç.Ã.O
1 . 1 -Constitui obj eto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na prestação de serviço

de locação de vèículos com condutor, pata participarem de futura licitação ou de licitação vinculada

dos serviços objetivamente definidos a serem rcalizadas pelo município de Amontada'Ce, cujo

detalhamento se encontra inserido no Anexo I - Termo de Referência e, que são paftes integrantes deste

Edital.

2-RECURSOS FINANCEIROS
2.1- Não se aplica a pré-qualificação.

3-CRITÉRIOS DE PARTICIPAçÃO
3.1-Poderão participar desta pré-qúalificação as empresas do ramo de atividadepertinente ao objeto e

atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.

3.2-O procedimento de pré-qualifi caçäo ficarâpermanentemente aberto para a inscrição de interessados,

conforme art. 80, $ 2o da Lei 14,133121.

4- Não Poderão desta pré-qualifÏcação:
4.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2- Aitor do anteprojeto, do projetò básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando

a licitaçäo veriar- iobie serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
4.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

äu detentor de mais de iy" (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação ueirur sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.4- pessoa ¡iiða ou jurídica que se encontre, ao tãmpo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5- Áquele que mantenha vínculo de nalwezatéðnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista

civil com dirþente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

licitação ou uJu" na fiscãlização ou na gestão do contrato, ouque deles seja cônjuge, companheiro

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6- Empresas controladoras, controladas

de 1976, concorrendo entre si;
ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15de dezem

4.7- Pessoa fisica ou s( à diwlgação edital,
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condenada judicialmenre, .orn rränTilo-"hi,itrff,iåt:¿Joili"oão de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
4.8- Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.9- Pessoasjurídicas reunidas em consórcio;

4.10- Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplin a a matéria, conforme $ l' do art. 9o da Lei Federal n" 74.133, de 2021 .

l,tZ- Otieta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art' 9o, Inciso III,
da Lei Federal no 14.133, de2021;
4.13- Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam

em qualquer das vedações do artigo 3", parëtgtafo 4", daLei Complementar no 123, de 2006;

4.14- O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em

substituiçãoa outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou aufilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.15- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se refere o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçãoo

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes

públicos do órgão ou entidade.
4.16- Avedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa que preste assessoria técnica.

5. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAçÃ O DOS DOCUMENTOS
da Plataforma Licita Maiss.l. A nos itens
odia22deMaio do2025

5.2. Os documentos de pRÉ-eUALIFICAçÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sem

emendas, rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.

5.3. Deverão ser enviados para efeito de pré-qualificação os seguintes documentos.

6. HABILITAçÃO JURÍDICA E QUALIFICAçÃO TECNICA
6.1. Será considerado habilitado/Pré-qualificação o proponente que apresentar os documentos

relacionados nos subitens 8.2 E 8.3.

7. CONDrçÕES on PARTTCIPAçÃO
7.1. Como óondição prévia uo 

"*urné 
da documentação de pré-qualificação da proponente, a Agente de

Contrataçãolcomissáo de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de

participaiao, especialmente quanto à existência de sanção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

iU - Cadàstro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-

Geral da união: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
lV Cadastro Nacionãl de Empresas Punidas:

http://www.portaltransparencia.gov'br/sancoes/cnep 
bém del.i, I ronrùlta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresaproponente e tam

sócio majoritário, por força do art.12 da Lei n,8.42911992.
reputará inabilitada,7.3. Constatada a existência de sanção, a

por falta de condição de

&
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8,1. As proponentes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçãorelacionadanos

itens a seguir, para fins de qualificação:
8.2. DA QUALIFICAçAO JURIDICA
A) Cópia do documento de identificação ofîcial com foto e CPF do(s) sócio(s), Titular ou representante

legal da empresa;

ni nmpresrArio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

C). Microemprõendedor Individuat - MBI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCV1U, cuja aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov. brlempresas -e-negocios/pt-br/empreendedor;

D). Sociedade empresiiria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifÏcada como

..pr.." individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

E), Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial àa União e arquìvada ña Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabeiecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/\4E n.o 77, de l8 de março de2020.

F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

súa sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

G). Filiai, sucuisal ou agência de sociedadeiimples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

súcursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou ão Registro Público de Èmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede amatriz;
H) devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.7 64, de 16 de dezembro 1 971 .

OBS: Os documentos apiesentadoì deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.
s.3. QUALIFICAçÃO TÉCNICA
8.3. l. Qualificação Técnica
g,3.2.1 - Co11¡prouução de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivatente ou sup.riot .orn o óU.¡tto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

upr.r.ntuçao de certidões ou atesiados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente'
g.í.Z.Z.O licitante OispãniUitizará todai as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contrataçâo, endereço atuãl da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.
g.3.2,3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

,.no., um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,

öövËRt\lÖ MUNlClpÀL
S. DOCUMENTOS HÄBILITÄTÓRIOS

conforme inciso II do art. 67 daLein'14.133121;
8.3,2.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 0l (Um) ano na prestação dos serviços,

em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, conforme $ 5o do art. 67 daLein" 14'733121;

8.3.2.5. Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salVO

aqueles legalmente Permitidos'
8,3.2.6.Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos'
9.1,2.1. A Pré-Qualificação das Proponentes será com base na apresentação de documentos

rtl
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8.3.2.8. A sistemática de avaliaçãå;.:t:ötiråo"ïti å ä#iäåaçao tecnica das Proponentes, consistirá

na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste Edital.

8.3.2.9. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualifÏcação técnica exigida no

presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão

deprazo para a complementação desses documentos.

9. pRocEDrMENTos on pnÉ-QuALrrIcAÇÃo
9,1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRE-

QUALTFTCAçÄ,O,

10. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇAO
10.1, A análise da documentação de qualificação jurídica e a da documentação paruavaliação técnica,

será realizada pelo Agente de Contratação ou Comissão de Contratação.

10.2. Adocumentaçãõ deverá definir claramente para quais lotes, conforme o caso, a Proponente está

se candidatando.
i0.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no Edital'

10.4. Somente as empresas pré-qualificadas poderão participar das futuras licitações ou contratações

diretas cujo objeto seja voltaão a locação de veículos com condutor a serem realizadas pelo município

de Amontada, de acordo com as exigências e prazos definidos neste Edital.

11. PRAZOS
11.1. O exame dos documentos deverá ser feito noprazo máximo de 10 (dez) dias úteis, podendo o

agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for

o caso, com vistas à ampliagäo da competição.

11.2. Oprazo de validaáe da presente PRÉ-QUALIFICAÇÄO será de I (um) ano, no máximo, e poclerá

ser atualizada a qualquer tempo.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 0: (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de:

b) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

12.2. Aapreciação dar-se-á em fase única.

12.3. O prazo par- apresentação de contramazões será o mesmo do recurso e terá iníciona data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.4. derá assegurado ao licitãnte vista dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses'

12,5. Os ,."uÃo, deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a

representatividade do representante legal que assinou os mesmos.

12.5. Os recursos serão enviaãos,- via sistema da Plataforma Licita Mais Brasil:

www. li citamaisbrasil. com.br
fZ,O. Caro o Agente dà Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias

úteis, encaminhãrá o recurso à autóridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo

de ló (dez¡ dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art, 165, {i2" da Lei no

il

t

il
!{

i1

14.1331202t
13. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO:
13 . I . Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualificação, por irregularidade na aplicação da

lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três ) dias úteis antes da data do

t

primeiro dia para recebimento dos documentos (afi.164 da Lei n" 14.13312021).

13.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação/Comissão de

Contratação, por meio eletrônico, através da sistema da plataforma:www licitamaisbrasil.com.br

13.3. A impugnação deverá estar da documentação do imPugnante, senclo CPF

clÕs s<rnt*s,.131i3, Cen¿ro I tIP;$?.S¡1o-0$*Ar. üso*rnlÀlÌ¡rlc
Ë,¡'r*: {êSi I 9903"3423 i H*¡rroíl:
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ou RG, em se tratando de pessoa firi;,ï äåtþi :;#Jtr:th"tivo, se pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o

signatário possui poderes de representação, se o caso.

tj.¿. Nao serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificadono processo para responder

pelo proponente.
15.5. Cabeú à Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis

requisitantes pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.

13:6. A t.rpoitu à impugnaçäo ou âo pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial :

no prazo dè até 03 ltiês¡ Oias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarcalização do certame'

13,8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame'

13.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação' .

13.9. Se das consulta. o, irpugnafões resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração setâ .;;
diwlgada pela mesma forma èrnque se deu o texto original do instrumento convocatório il;.

.i,'

14. DTSPOSTÇÕES GERAIS ',

4.10. A Comissão de Contratação ou Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja

apresentada em desacordo com as exigênciasão Edital.

4,L1. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todoou em tj.'

parte, a presente Pré-qualificação, por conveniêniia administrativa ou por ilegalidade, sem que às -;,

Þartícipåntes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de quaíqu.t .tpéci". f :

4.I2. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover il
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instiução do processo, vedadaa inclusão posterior ':

de õocumento que deveria constar originaimente do processô li.itaiOtio. :: '

4,13. A Participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da li,

Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação ou Agente de Contratação

inabilitá-la, caso sejaconstataãa a ocorrência de imprecisäo ou falsidade das informações e/ou da ,:

Documentação apresentada. ,,:

4.I4. Não será permitido a qualquer Participante solicitar a retitada da Documentação ou de

qualquer documento, após o prato d"recebimento dos documentos. l,

4.15. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação' 'l

4.16. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de Contratações Públicas ;:i
- pNCp, na imprensa oficial dò poder Èxecutivo, no'Sitio Eletrônico Oficial do Município e em Jornal :':

Diário de Grande Circulação no Estado. .i,

4.t7. Os Licitantes interessados em participar dos processos futuros de licitação de locação de 
I ,t

veículos com condutor deverão estar pré-qualificados

Amontada(CE),05 de Maio de 2025, 
'"

Rodolfo tenegro Tiago Araújo da Rocha

Secretário Municipal de Administtaçáo, Secretário de Educação

Planejamento Finanças

S*nernl Alipi* <lc¡ Sntrì*s,
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Chefe de Gabinete

o
ipal de Saúde

Virgilio o

Antônio
Semetário Municipal Indústria, Comércio

e Desenvolvimento Econômico

W
Rod'rigues

Kivia 
"*," 

*'ffi'ue oliveira
Secretária Municipal de Infraestrutura

Diretor Geral da Autarquia de Transito e

Transporte Rodoviário
tW

Marcos Augusto îeixeira dos Santos
Diretor Geral do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto

Rosa Maria Araujo Praciano
Secretária Executiva de lAe

ial

dos
Diretora Geral da Autarquia do Meio

Ambiente

Mard dos Anjos Almeida
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Mateus Amaral de Sousa

Secretário M de Juventude e Esporte

João Sousa de

do Município Secretária de Turismo e

dÅDRM Jfrßu to$ oío> úâù,D(
Maria Irisnalda dos ÿantoý

Secretária Municipal de Ouvidoria e

Articulação Social
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Amontädä
TERMO DE REFERNNCIA.

OBJETO¡ Constitui objeto desta Pré-qualifïcação a seleçäo de empresas especializadas na prestaçäo de

serviço de locação de veículos com condutor, paraparticiparem de futura licitação ou de licitação vinculada

dos serviços objetivamente definidos a serem realizadas pelo município de Amontada-Ce.

Os itens que serão contratados futuramente estão mencionados no anexos a este termo de referência,

contendo descrição, quantidade e unidade de medida,

UNIDADES ADÿtrNISTRATIVAS PARTICIPANTES:

ECONÔMICO.

>

1. DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, XX[I, Ka)' e (ri" da Lei n.

14,13312021),

1.1. Seieção de empresas especializadas na prestação de serviço de locação de veículos com condutor,

para palticiparäm de futùra licitação ou de licitação vinculada dos,serviços objetivaqgnte definidos a serem

iealizadas pelo municfpio de Amontada, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

tr.l. e-prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,

cabendo prorrogação, ña forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei no 14'133, de2027.

L.2. ó contrato oferece rnaior detalhamento das regt'as que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação,

2, FSNDAMENTAçÃg E DEscRIçÃo DA I\.ECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art' 6",

inciso XXI[' alfnea 6b'da Lei n l4,l33l202l),
2,1. O MunicíPio de Amontada - CE Pretende rcalizar licitações voltada a locação de veículos para o

deslocamentos de funcionários e munícipes conforme o caso. A contratação destes serviços atende

princípios da lei 14.133 de licitações públicas, garantindo transparência e eficiência na aplicação dos

reoursos públicos.

2.2. Oobjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a

segulr:
r)
il)

No item no PCA: 4615 e 4916

ôtasselCrupo: SERVIÇOS ne leestNc OU ALUGUEL VEÍCULOS A MOTOR' ff-'

3. DEScRTçÃ
OBJETO (art.6"

DO

,{

ñN
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3.1. A solução para o objeto de contrataçäo pública consiste na locagão de veículos para o deslocamentos de

funcionários e munícipes conforme o caso. As prestações de serviços serão realizadas de acordo com as

normas e especificaçõãs técnicas estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo

transparência e eficiência na contratação dos serviços.

4, REeUISITOS DA CONTRATÄÇÃO (art. 60, XXIII, alínea rd'da Lei no l4,l33l2I)
4.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4. l . l, A empresa a vencedora paru u e*..rçäo do objeto deste Termo de Referência, deverá ser especializada

no item ora licitado, bem comô às descrições e observações complementares, conforme tabela acima,

4.1.2. Acomprovaçäo da execução do objeto desse Termo deverá ser através de apresentação de Atestados

de Capacidad-e Técnica que contemplam o referido objeto, no momento que finalizar a disputa.

4.1.3. Não será admitida a subcontratação total do objeto em comento.

¿,t.¿. A¿emais, a contratação do referido objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei no

14,133121, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

4.2 - Apresentação de proposta com preço competitivo e condizente com o mercado, respeitando os limites

orçamentários da Secretaria.
4,å - Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente,

4.4. Sustentabilidade
q,ql, Xemdos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.5. Subcontrataçáo
¿:1, i É ú;itida a subcontratação pARCIAL do objeto deste contrato, conforme art, 122 daLei 14.133121.

Sendo aceitas subcontratagOes de terceiros para a execução do contrato original, estando a Conttatada

autorizada a iubcontrat ar até o limite de 907o (noventa por cento) do objeto do contrato. 
.

4.j.2. Contudir, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução

global do contrato,
i.S,¡. Br hipótese nenhuma, haverá relacionantento contratual ou legat da CONTRATANTE com os

subcontratados.

4,5.4. ACONTRATANTE reserva-se o direito de vetar autilizar de subcontratações por razöes técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

¿.S.S. Curo haja subcont rataçäo,obriga-se a CONTiIATADA a celebrar contrato com inteira obediência às

.;;diçd; p;rüirtu, no n¿itui¡cóntratã e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda

ao Município de Amontada, o direito, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato' sem que caibam

ao subconiratado motivos parA reclamar indenizações ou prejuízos, 
_ _

;j:;. lvñ;óÃ Á suscoNrRArAÇÄ,o coM ourRAS LrcrrANrES PARTICIPANTES DESrE

pnOCBSSO LICITATÓruO, BEM COMo A SIBCONTRATAçÄo TOTAL DO OBIETo'

4.6. Garantia da contratação
¿.ä.rlÑa"Tä;;;tgúrü da garantia da contratação do artigo 96 e seguinls da-I'ei n" 1"4'133' de 2021'

s. MoDELo DE ExEcU?.Ã.o 69NTRATUAL (arts. 6o, xxIII, alínea ,.e" da Lei n'

14,1331202r),
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nornras da I.ei no I 4.133- de2021. e cada parte responderá Pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
5.2. Em caso de

sefá prorrogado

apostila.
S.¡, es comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem rcalizadas Por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidadg admitindo-se o uso de mensagem para esse fim.

5.4, O órgão ou entidade poderá adoção de

ser cumpridas de imediato.

rl Ççr, ofi.g2t.2?o-6

impedimento, ordem de paralisação ou.suspensão do contrato, o cronograma de execução

;ñ;ti.ñáte pelo irnil- rortätpondentå, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
P-

. . Àv Sbnçrr¡l Àliltíô

da
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgäo ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçäo, que

conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçäo, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6. Preposto
6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inlcio da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6,2. A Contratada deverâ manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de

execução do objeto.
6,3. A Contratante poderá recuçar, desde quejustifïcadamente, a indicagão ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em gue a Contratada designará outro para o exercfcio da atividade,

7. Fiscalização
7,1. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e ftscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no I 4.133, de 202I, art, 1 17, caput).

8. Fiscalização Técnica
8,1, O fiscaitécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

8.2. O fÌscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relaci<rnadas à execução do òontrato, com a descrição do que for necessário parcarcgularizaçäo das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei no 14,133, de2021, art. 117, $1");
8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o frscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando ptazo para a correção;

8.1. O irscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que dentandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aptazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.6, O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual.

9. Fiscalização Administrativa
9.1. O fiscaiadministrativo do contrato verificará amanutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e afotmalização de apostilamento e termos

aditiv'Os, solicitandô quaisquèr documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

9.2,Caio ocorra desòumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuatët

i.rpgiiuurente na soluçao do problema, rðpórtando ao gestor do oontrato para que tome as providências

cabiveis; quando ultrapæsar a sua competência.

10. Gestor do Contrato
io.r. o gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato-contendo todos'os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do oontrato, a

a*.,ntpfo da ordem ¿r r.*igo,"¿o registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório .or uiriu, à vãrificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
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adminittrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuçäo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuãis penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.5. O gestor do contrato tomará providênoias parc a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo parc fins de aplicagão de sanções, a ser conduzido pela comissäo de que ttata o art. 158

da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência parutal, conforme o caso,

10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenhãm justifioado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas parc o aprimoramento das

atividades da Administraçäo.
10,7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente pataaformalizaçäo

dos procãdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXI[, allnea r6f' da Lei no l4,l33l2l)
6,1, ROTTNAS DE F'TSCALTZAçLO CONTRÄTUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo oom as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no I 4. 1 3 3 , de 2021 , e cada parte respondeiá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei no 14,13312021, art. 115, caput).

6;L2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pronogado automaticamentþ pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei no 14.133/2021, art. 115, $5)'
6.1,3. A execuçãodo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) frscal(is) docontrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art, ll7, caput).

ø,t.g.t.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for neceJsário pará a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14,13312021' art. 117, $1o).
6.1.3.2.0 fiscal do contratq iñformará a sõus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, b situação que demandar decisãoìu providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.133/2021, art,117, $2).
6.1,4, Ocontráødo deverá manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços pararepresentá'

lo na execução do contralg. (Lei n" 14,13312021' art. 1 l8).
6.1.4.1.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou

;ijrd., OesOr qu" devidamente jîstifïcaia, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
6, 1 .5, O contratado será obrigado a reparar, conigir, temover' reconstruir ou substituir, asuas expensas, no

total ou em partg o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções iesultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 74J332021, art.1l9).

6,1,6, O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razÅo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadea fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, æL 120).

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

come¡ciais rèstiltantes da execução do contrato (I'ei no I 4.133/2021, att, l2l, caPut).

6.1,7,1,A' inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas; fisca is e comerciais

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não Poderá onerar o objeto

contratb (Lei n' 14.!3312021, art,121, $1").

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem set realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidadq admitindo-se, excepcionalmentg o uso de mensagem eletrônica para esse

adoçäo de providências que

o

fim.
6.1,9. o órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa paru

ou entidade
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representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentaçäo do plano de que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução.do objeto, do plano complementar de execuçäo da

aferição clos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'
contratada, quando houver, do método de

6.1. 1 1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçäo da empresa junto

ao SICAIT ou outro meio disponfvel.

6.L12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dlvida Ativa da União, o Certifïcado de Regularidade clo FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Traballústas (CNDT), oaso esses documentos não estejam regularizados noSICAF ou outro meio disponlvel.

6.2. CRrrÉRrCS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto dar-se-á cfe forma mensal, tornando necessário correção sempre que a

CONTRATADA:
a) não atender a demanda conforme o solicitaclo, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mlnima exigida os serviços contratados.

6,2,1- Recebimento:

responsável pelo acompanhamento e/ou ftscalização do contrato.

profissionais téonicos compitentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço' com a

ilnalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os anemates' retoques e

revisões fìnais que se fìzerem necessários.

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso' a análise

do desemperJro e qualiåade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

pt.uirtor,'que poderá rèsultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser èncaminhado ao gestor do contrato'

Þ A Contratadaficaobrigada a reparár, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no

todo ou emparte, o objãto ern qúe se verificãrem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregaäos, cabéndo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços

"i¿ 
q". sejam saiact-as todas as eventuais penáências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório (quando couber).

ràgistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

irJc:alil¿lçAotécnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato.

Þ Os ,rrîiço, executados no âmbito do objeto poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçöes constantes ieste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

;;;igìa;;/*f.itorlruÛrtituídos no prazo estabelecido pela contratante, às suas custas, sem prejulzo da

aplicação das penalidades.
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os dados do coritrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.2,4 - Havendo erro na apresentaçåo da nota fìscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação daregularização da situação, sem ônus ao

contratante;
6,2,2,5 - A nota frsoal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, nlediante consulta âos sltios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionadano art. 68 daLet no |4.133. d
6.2.2.6 - Á A¿.inistração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitagão exigidas no edital; b) identifroar possível raz-äo queimpeça a participaçäo em licitação, no âmbito

do órgãb ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (INSTRUÇ,Ä,ONORMATIVA N" 3,D826 DE ABRIL DE 2018).

6.2,2,7 - Óonstatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaize sua situação ou, no mesm o ptazo, apresente sua

defesa. Optazopoderá ser prorrogado uma vez,pot igual período, a critério do contratante,

6.2.2.8 Nâo havendo rcgilarizagAo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado; bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinenteq e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
'ø.Z,Z.g 

- PerSistindS a ineþtariOade, o contratante deverá adotar æ medidas necessárias à rescisäo contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.

6,2.2,10 - Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

6.2,3 - Prazo de pagamento

à,Z,g,t - O pagäm-ento será efetuado no ptazß de até 30 (rinta) dias úteis contados da ftnalização da

liquidação dä dãspesa, co'nforme seção antãrior, nos termos da Instrugão Normativa SEGESA4E no 77. de

2022,
An,Z - Nó caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao côntratado serão atualizados

monetariamente entre o termo fiial do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do lndice IGP-M de correção monetária'

6.2.4 - Forma de pagatnento

6,2.4,1- O pagamento será realizado por meio de ordem bancâria, para crédito em banco' agëncia e conta

corrente indicados pelo eontratado.

6,2.4,2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárriapara

pagamento.
tributária prevista na legislação aplicável6,2,4.3 - Quanto do pagamento, será efetuada a retenção

na planilha, quando houver , serão retidos na
11.4,4 - Independentementè do percentual de tributo inserido

fonte, quando darcalização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.4,5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

de2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime'

No entanto, o Pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçäo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido Previsto na referida Lei

7, FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR inciso

'h', da Lei n. 14.13312021) f
I ccilil õô;sr?û.2?o'ô
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio darcalizaçäo de procedimento de LICITAçÄO, na modalidade

fnnCÃ,O, sob a forma Of,nfnONICÄ, com adoçäo do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.
7.1.1. O edital da futura licitação deverá ser publicada após exaurido o prazo recursal e emitido todos

os s de pré-qualificação solicitados pelos interessados que atenderam os requisitos mínimos de pré-

qualiftcaçã0.
Regime de execução
7.2', O regime de execuçäo do contrato será EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO'
Exigênciãs de habilitação
l3lParafins de habifitáção/Pré-Qualificaçã0, deverá o licitante cqmprovar os seguintes requisitos:

7.3.1. Habilitação jurldica
A) Cópia do doôumänto de identificação ofrcial com foto e CPF do(s) sócio(s), Titular ou representante legal

da empresa;
n¡ nrirpreéário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

C). Microêmpreãndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mioroempreendedor Individual -

CbUet, .u.¡u aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www. gov. br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor ;

D). Sociedade ..pr"sária, sociedade limitada unipessoal - SLq ou sociedade identificada como

.*pr.ru individuai de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro p,iUtiro de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

E), Sociedade empresárla estrañgeira: portaria de autotizaçäo de funcionamento no Brasil, publica9S.no

Diário Oficial da União e arquivaãa na iunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a frlial,

agên ia, sucursal ou estabelecirnento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREIIN4E n,o 77 , de I 8 de margo de 2020.
È). Sociedade simples: inscriçåo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

rádg u.orpunhada de documento comprobatório de seus administradores;

C), iiliul, Sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

,í¡¡5;i-9tt alencia da íociedade simples ou empresária, rèspectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurfdicas ou nã Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz;
ff) ¿.uiàu*ente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da

¡."p.rti* r.ie, além do registro de que t;rata o aft. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezemho 7971'

OBS: Os documentos af,resentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

l:3:1to:älii,lriX,iäTäLti*. äo paraexecução de serviço de.complexidade tecnológica e operacional

"q-uiuat"nte 
ou.up"rio, 

"o* 
å objetó desta-contratação, ou com o item pertinente, pormeio da apresentação

de certidões ou atestados, pot pr$ôus jurldioas de?ireito priblico ou þrivado, ou regularmente emitido(s)

GÔVËRT'IO MUNICIPAI

conselho profissional competente.
da legitimidade dos

V.3,2.2, O licitante ilizaú todas as informações necessárias à comProvaçäodisponib
Administração, cóPia do contrato que deu suPorte à

atestados, aPresentando, quando solicitado pela

contrataçäó; endereço atual da contratante e local em que foi executado o objgtq contratado, dentre outros

documentos.
7.3,2,3. Söinente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

um ano do infcio de sua execuçäo, exceto se fumado para ser executado em prazo inferior, conforme

II do art. 67 daLein'14.133/21;
7.3,2,4, Deverá haver a comProvação da experiência mlnima de 01 (Um) ano na prestação dos serviços, em

5o do art. n'14.133121;"w" M$
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7;,3,2,5, Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
l,!,2.ø, A Pré-Qualifîcação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos

obrigatórios exigidos para efeito de qualificação téonica deste Edital'

7,3,2,7, A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, consistirá

na verifrcação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências no Edital e seus anexos.

7,3,2.8. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica exigida no

presente Editai será automaticamente inabilita da, nâo se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de

ptazo para a complementação desses doournentos.

b.l n3rmarrvts Do vALoR DA coNTRÀrAçÃo
8.1.1. Não se aplica a pré-qualificaçá9.
9. 1. ADEQUAçÃO OnçAUENTÁRIA
9.1, Não se aplica a pré-qualificação.

Amontada - Ce, 30 de abril de2025

Rodolfo Campos eda cha
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Diretor Geral da Autarquia de Transito e Secretfuio l\4unicipal de Desenvolvimento

Transporte Rodoviário

Mateus
Seoretário

Amaral de Sousa

de Juvetrtude e EsPorte

' PREFËITURA OË AMONTÁÞÄ

:.i

- 

---:



-,:
:'

ffi
Am0nteds

pÀL

de
Secretária de Turismo e

João Sousa

Contro do Municþio

+*"ì$l#*,uhå3'fnñ'/
Secretária Municipal de Ouvidoria e

Articulagão Sooial

'Àv;,ôenural AliÞío



,-L\21-
l-:-' - ,,.+.t?¿1.

gÕvunNo
ANExo úNrco - DEScRT

M ì¡ ¡çIPÀL
DOS ITENS E ANTIDADE

l2 Itr¿ÊSI

LOCAÇAO DE VEICULO UTILITARIO, ADAPTADO PARA
sERVIço rUNBRÁ,nro DE coRTEJo, DE ACoRDo coM
tncsmçAo vtcENTE, coM MoToRISTA, sEM LMITE DE
eurLoMETRAcEM, poRTAS LA'I'ERAIS MoroRrzAçÄo
ufNnvla: r.0. CARGA: ufNnr¿e:700 Kc. pm.rÇÄo: ruoRÁuuce.
cÂtr¡sro MANUAL DE clNco MARcHAS, colr¿susrÍvr,L PoR
CANTA DA CoNTRATANTE, trlanuteuçÂ.o, PEÇAS - E
CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATADA COM DISPOSIÇAO
DE 24 HORAS,

12 8uÊs,

rcCeçÄo oe vElculo, coM coNDUToR, TIPo MINIVAN coM
z LucÃRps, onBÇÃo Éon4,uuce, vIDRÕES rlÉtzucos, aR-
CONDICIONADO, COM QUATRO PORTAS LATERAIS, CAMBIO
MA}IUAL DE CINCO MARCHAS, SEM. LMITE DE

QUILOMETRAGEM, COÌr¿SUSTIVSL POR CANTA DA
coNTRATANTE, MANUTENÇÄO, PEÇAS E CONDUTOR POR

CoNTA DA CONTRATADA COM OISPOSIÇÄO DE 24 HORAS,

1MES t2J

XoeÃeÄ-op.iBIcULo,coMCoNDUToR,PARATRANSPoRTE
coLETIVo, rpo ôNmus, MoroR DIESEL, AR coNDIctoNADo,
coM cApACIDADE pene erÉ 42 (QUARENTA E DoIS)
PASSAGEIROS, EM BOM ESTADO DE COTqSNRVAçÃO,
COTr¿BUSTIVSL FORNECIDO PELO CONTRATANTE.

12 Itr¿Ês

LocAçÃo DE vEIcLtLo, coM coNDUToR, TIPo cAMINHAo
FrJRcÃo, coM SISTEMA DE REI.'RIcenaçAo AcoPLADo,
lsorÉnulco,lsotÉRtr¿lco, pRópnto p.qltA o TRANSPoRTE DE

CARGAS EM GERAL, REVESTMENTO EXTERNO BIT¿POIÉSTBR
(FIBRA) e ¿lUir¿fNlo BRAIICO LISO, $OLAMENTO COM
POLIURETANO INJETADO E REVESTMENTO INTERNO E

AssoALHo cANALETADo DE ALIJMfNto cotvt 04 DRENos,
COM PORTA TRASEIRA, MOTOR DIESEL, EM BOM ESTADO DE

coNsuRvaÇÄo, coir¿susrlvEl FoRNECIDo PELo
CONTRATANTE.

4

12 1tr¿Ês5 TMSEIRA MOTOR DIESEL, EM
coNseRveçÄo, cotr¿¡usrfv¡l

ANTE.

GERAL,
BOM ADOEST DE

PELOFORNECIDO

DE COM CONDUTOR,

t6tvtÊS 12

ffiÇÃõ- pn wiCul,o, coM coNDUToR, TIPo

CAMINHONETE 4X4, MOTOR DIESEL, CABINE DUPLA, COM AR

coNDICIoNAoo, oruçAo rnonÁ'uucA, AIRBAG, FREIoS

ABS, VIDROS E RETROVISORES ELETRICOS, 04 (QUATRO)

PORTAS, CAPACIDADE DE 05 (CINCo) OCUPANTES' EM BOM

ESTADoDE coNsERVAÇÃo, colvtgusÏvel roRNncIDo PELo
CONTRATANTE.

6

33l2vrÊs

TANTE,

TIPOcoM

PELO

7

2t2tr¿Ês
8

It2
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tr¡tcRoÔNtsus, CAPACIDADB PARA 32 (TRINTA E DOIS)
PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, MOTOR A DIESEL, EM
BoM EsrADo DE coNSERVAÇÄo, colr¡susrlvel FoRNECIDo
PELO

Alipio dog
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MES 12

locaçÄo DE vEfcut.o, coM coNDUToR, TIPo UTILITARIo,
CABINE DUPLA, MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO,
DIREçÃO HIDR,AULICA, CAPACIDADE PARA 4 (QUATRO)
ocupANTES, EM BoM ESTADo DE coNsnRvaçAo,
COMBUSTÍVEL FORNECIDO PELO CONTRATANTE,

l0

12 IMÊS1l

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM CONDUTOR, TIPO VAN, COM
CAPACIDADE MINMA DE 14 PASSAGEIROS, DIESEL,
CONFORTÁVEIS, COM POLTRONAS/BANCOS E AR
CONDICIONADO, PODENDO ESTES SEREM ADAPTADOS COM
ESCAD.A/RAMPA ACESSÓRIA, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAçÃO, COMBUSTfVEL FORNECIDO PELO
CONTRATANTE.

50 IDIÁRIA

t,oEaÇ-FDE TRIiI'ER, PARA ATENDMENTOS MOVEL NA
SEDE E DISTRITO DO MUMCÍPIO DE AMONTADA, CONFORME
ESPECIFICAçÕES ABAD(O: REBOQUE TIPO TRAILER,
CARROCERIÀFECHADA, COM AS SECUINTES ADAPTAÇÕES: I.
TAMANHO Ir¿fNNr¿O: 4M DE COMPRMENTO POR 2,OOM DE
LARGURA E I,8O DE ALTI.JRA, COM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
E HIDR.ÁULICAS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, COM
REVESTMENTO INTËRNO E EXTERNO DE ACM, PARA MELHOR
ACIJSTICA E TEMPERATURA, COM ENGATE PARA
TRANSPORTE DENTRO DAS NORMAS ESPECÍFICAS,

AMBIENTES DEVENÍ SER REFRIGERADOS COM CENTRAIS DB

AR CONDICIONADO DEVIDAMENTE INSTALADOS. COM
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRAI'ADA, COMBUSTfVEL
BEM COMO TODAS AS DESPESAS COTýI MANUTENÇ.ÄO,
IMPOSTOS. TAXAS.

l2
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ANExo rr - MINUTADA Do cERTIFICADo on pnÉ-QUALIFIc.nçÃo

cERTTFICADo DE pnÉ-Quarmtcaç,Ã.o N" ######

EMPRESA:
CIIPJ:

Validade: A validade deste certifïcado é de xx de xxxx de 202x a xx de xxxx de202x,

Certificamos que a empresa acima atende às exigências relativas à QUALIFfCaÇÄO ¡URÍOICa e

eUALIFICAç,Ã,O TÉCNICA definidas pela Prefeitura Municipal de Amontada no Edital de Pré-

qualificação no xxxxxxxxx - Processo Administrativo no xxxxxxxxxx para execução dos serviços de

locação de veículos com condutor, abaixo relacionado:

U, pnøSreCÅO On SnnWÇOS On LOC,qC,4O nn otVEnsOS tryiCutoÿ PARA

trnvonn ts xncnsstmnns o,qs otvnns,qs søcnnr¿,ru,qs oo MUNICíPIÙ DE

AMONTADA/CE.

O presente certificado não dispensa a necessidade de inspeção e fiscalização dos serviços pela Prefeitura

Municipal de Amontada na ocasião de seu recebimento provisório e definitivo. A attualizaçäo e/ou

revogação desse documento pode ser alterada dentro do período de 01 (um) ano.

Este certificado é de uso exclusivo nos processos da Prefeitura Municipal de Amontada - CE e atende

ao artigo 80 - da Lei no 14.13312021, Decretos Municipais no 162125, e, poderá ser suspenso ou

cancelado nos termos do item 4.3 do aludido Edital'

/å\

Município-CE,_de de

Agente de Contratação
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